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LEI Nº 10.181, DE 23 DE JULHO DE 2008.

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AMBIENTAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Prefeito EDINHO ARAÚJO, do Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, usando das

atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica ins�tuído o Programa Municipal de Educação Ambiental, com o obje�vo de promover ações

que visem à formação da consciência ecológica dos estudantes da rede pública municipal. 

Parágrafo Único - Em consonância com o que estabelecem as Polí�cas Federal e Estadual, para os efeitos

desta Lei, entende-se por Educação Ambiental, o processo educacional transdisciplinar, nos termos dos

parâmetros curriculares nacionais e segundo as diretrizes definidas pela Lei Federal nº 9.795, de 27 de abril

de 1999, que estabeleceram a Polí�ca Nacional de Educação Ambiental, bem como a Lei Estadual nº

12.780, de 30 de novembro de 2007. (Redação acrescida pela Lei nº 10.819/2010) 

Art. 2º  Compete ao Poder Execu�vo, na execução e coordenação do Programa, desenvolver a�vidades

extraclasse, com a realização de palestras des�nadas a formação da consciência ecológica do educando,

a coordenação de a�vidades prá�cas de plan�o de árvores, a preservação das matas ciliares e nascentes

dos rios, a coleta sele�va dos resíduos sólidos, bem como promover a educação ambiental, com ênfase na

importância da preservação das florestas e da biodiversidade. 

§ 1º O Poder Execu�vo promoverá a par�cipação de en�dades não governamentais de proteção ao meio

ambiente na realização das a�vidades que trata o Programa. 

§ 2º A par�cipação no Programa de que trata esta Lei fica restrita a en�dade cadastrada no órgão público

competente e nos demais órgãos envolvidos na questão ambiental do município. 

Art. 3º  As unidades escolares estabelecerão, no seu plano anual de trabalho, número de horas suficientes 

para a aplicação do programa de que trata esta Lei, planejando, preferencialmente, a realização das 

a�vidades para a semana em que se comemora o Dia Internacional da Água Doce, dia 22 de março, e na 

Semana do Dia Mundial do Meio Ambiente, dia 05 de junho. 

Art. 3º  Todas as unidades escolares do Município estabelecerão em seu plano de trabalho anual, número

de horas suficientes para as discussões e a programação das a�vidades de educação ambiental a serem

realizadas pela própria escola e/ou pelos professores de cada disciplina de forma transversal. 

Parágrafo Único - Os programas e a�vidades de educação ambiental, além dos conteúdos teóricos em
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Parágrafo Único - Os programas e a�vidades de educação ambiental, além dos conteúdos teóricos em

salas de aula, deverão enfa�zar a observação direta da natureza e os problemas ambientais, o estudo do

meio, as pesquisas de campo e as experiências prá�cas, que possibilitem aos alunos adequadas condições

para aplicação dos conceitos. (Redação dada pela Lei nº 10.819/2010) 

Art. 4º  A en�dade interessada em par�cipar do programa de que trata a presente Lei formalizará termo

de cooperação com as escolas municipais, ouvidos os seus colegiados e ou representantes, não

implicando ônus para o Poder Público. 

Art. 5º  A en�dade que par�cipar do programa de que trata esta Lei poderá divulgar, para fins

promocionais e publicitários, as ações pra�cadas em bene�cio da escola com a qual celebrará termo de

cooperação. 

§ 1º No termo de cooperação firmado com a en�dade deverá constar a obrigatoriedade de deixar

arquivado junto ao estabelecimento de ensino todo o material u�lizado nos projetos, quais sejam:

apos�las, relatórios, pareceres, fotos e avaliação técnica final procedida por profissional habilitado da

Secretaria Municipal de Educação. 

§ 2º Os projetos que se sucedem numa mesma escola deverão ser ar�culados e integrados de acordo a

não haver sobreposições ou repe�ções de conteúdos já aplicados. 

§ 3º A Secretaria Municipal de Educação deverá proceder avaliação criteriosa de cada projeto obje�vando

impedir o desenvolvimento de projetos de baixo nível ou não adequados à realidade escolar da

comunidade respec�va. 

Art. 6º  Cumpridas as a�vidades estabelecidas no termo de cooperação, a en�dade remeterá às

Secretarias Municipais de Educação e Cultura e seus órgãos afins, relatório das a�vidades desenvolvidas. 

Art. 7º  As Secretarias Municipais de Educação e Cultura encaminharão às unidades municipais de ensino,

no inicio de cada ano le�vo, o tema a ser trabalhado pelas en�dades não governamentais que se

dispuserem a par�cipar do Programa que trata a presente Lei. 

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto, De 23 de Julho de 2008. 

EDINHO ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

Registrada no Livro de Leis, em seguida publicada por afixação na mesma data e local de costume e, pela

Imprensa Local. 

Autor da propositura: Vereador Gerson Furquim 

 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 11/09/2015

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-jose-do-rio-preto/lei-ordinaria/2010/1081/10819/lei-ordinaria-n-10819-2010-altera-dispositivos-da-lei-n-10181-08-que-institui-o-programa-municipal-de-educacao-ambiental

